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PORTARIA Nº 004/2023 – de 04/01/2023

SÚMULA: Dispõe sobre a Adesão à Portaria n.º 5.387/2023
de 02/01/2023 da Prefeitura Municipal de Juina-MT., para
constituir Comissão Permanente de Licitação e dá outras
providências. 

O Senhor PAULO AUGUSTO VERONESE, Presidente do
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Juruena –
CISVJ, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas:

RESOLVE:

    Art. 1.º Aderir à Portaria n.º 5.387/2023 de 02/01/2023 da Prefeitura
Municipal de Juina-MT., que designa Servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação – CPL, para o exercício de 2023.  

   Art. 2.º O Presidente e Membros, constantes na Portaria nº 5.387/2023 da
Prefeitura Municipal de Juina-MT., passam a responder no período de 04/01/2023 à
31/12/2023, pelas Licitações efetuadas pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO JURUENA – CISVJ, cuja Portaria é composta pelos seguintes
Servidores: 

NOMES FUNÇÃO
JOSÉ CARLOS DIVINO PRESIDENTE
JESSICA LOLHAINE FRANCELINA DA SILVA VICE-PRESIDENTE
ROSIMEIRE OLIVEIRA BRINDAROLLI MEMBRO 
UELITON GOMES DOS SANTOS MEMBRO
FRANCIELI APARECIDA VIEIRA MEMBRO
DAIANE GRASIELI JUMMES MEMBRO
VANESSA FRANCISCO TEIXEIRA MEMBRO
LEVI LOPES RIBEIRO MEMBRO
MARISLAYNE DIAS DE OLIVEIRA MEMBRO
PAULA LUANA DOS SANTOS ELIAS MEMBRO
JURAILDES PARREIRA MARQUES MEMBRO
RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS MEMBRO
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 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Sede do CISVJ, em 04 de Janeiro de 2023.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO VERONESE
Presidente do CISVJ

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra em local de costume.
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